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CONSEL4-JO ftlUNIC (PAt DO 11)050 DE ASS/S 

Rua Candido Moth, 48- Centro - Assis SP 

Extrato do Termo do Colaboragäo NO 02/2019 

UNIDADE: MUNICIPIO DE ASSIS 

ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL - LAB DOS VELHOS 

OBRA UNIDA A SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO 

OBJETO: Garantir atendimento integral a no máximb 68 (sessenta 

olto) idosos em situaçâo do risco pessoal e social, priorizando o 

resgate e rnanutenção do vinculo familiar e a integracáo social 

DOTAgAO ORQAMENTARIk do Fundo Municipal do Idoso oriundo 

do repasses do imposto d&renda (Extra Orçamentária) 

VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 quarenta e quatro mil reels) 

FORMA DE PAGAMENTO: pamela ünica 

FUNDAMENTAQAO LEGAL: da Lei n° 13.019 -do 2014, e ca 
legislaçao especifica, a ADMINISTRAQAO PCIBLICA MUNICIPAL 

Lei Complenientar ri0  101, do 04 do maio do 2000, na Lei tie Diretrizes 

Orçamentérias n° 6,319 do 22 do junho do 2017 a Lei Orçamentãria AnuS 

nD 6293, de 20 do novembro do 2017, cia Lei n° 13,019. do 31 do juiho do 

2,014, no Decreto regulamentador n 7,459 do 12 do janeiro do 2018, cia 

Reso4ução n° 25 do 31/08/2017 do Conseiho Municipal do Assistênda 

Social e no processo administrflvo no 0212018JDA 
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Graziela Cristina de Oliveira Holmo 

Presidente do CMI 
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